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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Mirandópolis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Mirandópolis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.mirandopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
mirandopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Administrativos

Outros atos 

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO PARA ESCO-
LHA DOS MEMBROS DO

CONSELHO TUTELAR DE MIRANDÓPOLIS/SP
EDITAL Nº 03/2019

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
MIRANDÓPOLIS, no uso de suas atribuições previstas na 
Lei Federal 8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente 
– ECA e suas alterações, e na Lei Municipal n° 1892/1994, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 76/2013, torna público o presente EDITAL PARA 
REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO do Processo de Escolha 
dos Membros do Conselho Tutelar de Mirandópolis para o 
quadriênio 2020/2024, a ser realizada no dia 03 de Agosto 
com início às 09:00 hrs no CEMPIS – Centro Educacional 
Municipal de Promoção e Integração Social, sito à Rua 
Seimi Sadano, 1007 – Centro, nesta cidade.

Qtds NOMES Assinatura

01 Ana Cláudia do Nascimento Pinto

02 Antônio Carlos Barbosa da Silva

03 Bruna Carolina da Silva Pimenta Cunha

04 Cláudio Gomes da Silva

05 Edna Barreto do Nascimento Tosta

06 Fernanda Sanches Nogueira

07 Fernando Lobo Iarossi

08 Izabel Aparecida Queiroz

09 Jaumil da Silva

10 Joice Rodrigues Degan

11 Joyce Aparecida Pinheiro Dias

12 Lenilsa Venâncio de Jesus

13 Lucimara da Paz

14 Luís Ramos

15 Marco Antônio Rodrigues de Matos

16 Mariane Rodrigues dos Santos

17 Marly da Silva Lima

18 Michele Rodrigues de Brito Campos

19 Nilza Brito Duque

20 Sandra Maria Menegante

21 Simone Carbelo Sanches Iarossi

22 Vânia Garcia de Queiroz

Publique-se.

Encaminha-se cópias ao Ministério Público, Poder 
Judiciário e Câmara Municipal.

Mirandópolis, 29 de Julho de 2019.

_____________________________________

VANESSA ALVES FERNANDES FERREIRA

Presidente do COMDICAM

Instituto de Previdência Municipal de Mirandó-
polis - IPEM

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA 031/2019
Waldir Messias Antunes, Presidente do Instituto de 

Previdência Municipal de Mirandópolis-IPEM, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar 
nº 54/2008 de 26/06/2008.

RESOLVE:

Art. 1º)- - Em atendimento ao pedido de prorrogação 
do benefício de Auxilio-Doença nº 452/2018 apresentado 
pela segurada em 24/07/2019 e, em conformidade com 
laudo médico pericial emitido em 26/07/2019, prorrogar 
nos termos da Lei Complementar Municipal 072/2013, 
benefício de Auxilio-Doença da servidora JOANA DARC 
HOLGADO DA SILVA, RG. 23.625.502-2/SSPSP, CPF/
MF 095.667.988-90, até o dia 20/09/2019.

Art. 2º)- Em atendimento ao pedido de benefício de 
Licença Maternidade apresentado pelo Município de 
Mirandópolis em 22/07/2019, registrado sobre o numero 
118/2019 e, em conformidade com laudo médico pericial 
emitido em 26/07/2019, conceder nos termos da Lei 
Complementar Municipal 072/2013, benefício de Licença 
Maternidade à servidora LAHISSI FERREIRA LOBO, 
RG. 42.823.843-9/SSPSP, CPF/MF 345.242.308-58, 
pelo período de 180 (cento e oitenta dias) a partir de 
22/07/2019.

Art. 3º)- Em atendimento ao pedido de Auxílio-
Doença apresentado pelo Município de Mirandópolis 
em 18/07/2019, registrado sobre o nº 110/2019 e, em 
conformidade com laudo médico pericial emitido em 
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26/07/2019, conceder nos termos da Lei Complementar 
Municipal 072/2013, benefício de Auxílio - Doença 
a servidora BRUNA ALINE RIBEIRO AMORIS, RG. 
40.092.820-6/SSPSP, CPF/MF. 324.284.228-63, pelos 
períodos de: 25/06/2019 à 05/07/2019 e de 10/07/2019 
à 08/08/2019.

Art. 4º)- Em atendimento ao pedido de Auxílio-
Doença apresentado pelo Município de Mirandópolis 
em 19/07/2019, registrado sobre o nº 114/2019 e, em 
conformidade com laudo médico pericial emitido em 
26/07/2019, conceder nos termos da Lei Complementar 
Municipal 072/2013, benefício de Auxílio - Doença a 
servidora MARIA APARECIDA FRANCISCO PEREIRA, 
RG. 32.724.210-3/SSPSP, CPF/MF. 078.543.568-90, pelo 
período de: 29/06/2019 à 26/09/2019.

Art. 5º)- Esta portaria entra em vigor nesta data com 
efeitos retroagidos a 26/06/2019.

Mirandópolis-SP., 26 de julho de 2019.

WALDIR MESSIAS ANTUNES

Presidente

Afixada no Expediente do IPEM e

Publicada no Diário Oficial do Município.
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